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EXMO. SENHOR. 
JOSÉ CARLOS BARBOSA 
DD. Presidente da Câmara 
Jardim Alegre/PR 

INDICAÇÃO N°. 175/2024 

Que seja elaborado um programa para 

fornecer protetor solar a todos os 

servidores públicos que atuam em 

atividades externas. 

Senhor Presidente, apresentamos à Vossa Excelência, nos termos do art. 99 

do Regimento Interno, a presente Indicação, para que, após tramitado no Plenário 

desta Casa, seja encaminhada ao Senhor Prefeito, que seja elaborado um programa 

para fornecer protetor solar a todos os servidores públicos que atuam em atividades 

externas 

Justificativa: 

1 	Saúde e Bem-Estar: A exposição prolongada ao sol pode causar danos à pele 

e aumentar o risco de doenças, como câncer de pele. Fornecer protetor solar 

é uma medida preventiva importante para proteger a saúde dos servidores que 

trabalham ao ar livre. 

2 	Valorização do Trabalho: Ao oferecer protetor solar, a administração demonstra 

preocupação com o bem-estar e a segurança dos seus servidores, valorizando 

seu trabalho e contribuindo para um ambiente laborai mais saudável. 

3 Aumento da Produtividade: Servidores que se sentem cuidados e protegidos 

tendem a ter maior satisfação no trabalho e, consequentemente, podem 

apresentar melhor desempenho em suas funções. 
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